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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 
0812.01/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. 
IMPUGNANTE: AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001 - 
47. 
IMPUGNADO: PREGOEIRA. 

DAS INFORMAÇÕES: 

O Pregoeiro do Município de Mucambo, vem encaminhar o resultado do 
•  julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica AAE-

METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001-47, aduzimos que a 
presente impugnação foi interposta dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 
10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.024/2019, 
senão vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 
recurso, portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a 
autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de 
quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina 
o art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

O Art. 24, § 1° alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá 
natureza de recurso, portanto, não haverá efeito suspensivo. 
DOS FATOS: 
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Trata-se de impugnação relacionadas ao objeto da licitação relativas a autorizaes e 

certificados de funcionamento citando que estes não se referem ao fornecimento de gases 
medicinais feitos no local por usinas concentradoras, com a instalação de uma "mini-fábrica" de 
gases no local. Alega que o edital deve permitindo qualquer dos tipos de fornecimento do oxigênio 
medicinal, conforme elencados na RDC 50/2002 DA ANVISA, por fim a impugnante alega que o 
prazo de entrega do objeto previsto no item 5.1 do Anexo 1 edital é inexequível para efetiva 
instalação dos equipamentos, pede que seja considerado o prazo de 60 dias. Por fim entende que 
tais exigências restringem a participação e caráter competitivo do certame. 

Ao final, requereu a retificação do edital de modo a ampliar a competitividade no 
certame, pedindo que seja aceito qualquer tipo de oxigênio medicinal e alteração do prazo de entrega. 

E o relatório fático. 

DO DIREITO: 

Segue aduzindo quanto à comparação de usinas para produção de gás medicinal quando ao 
objeto ora licitação trazendo à baila legislação que trata da matéria e quanto à desnecessidade de 
Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE da Anvisa. Muito bem, não discordamos da douta 
impugnante, mas também não há necessidade de esclarecer que o presente edital sequer exige tal 
documento a ser comprovado na fase de habilitação. 

Salientamos que não cabe discursão quanto à necessidade de instalação ou contratação de 
usina de oxigênio uma vez que o objeto desta licitação não se busca tal aquisição. 

A licitação é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, objetivando 
obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de "vantajosa" não é sinônimo 
de mais econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que 
apresentem as melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas 
as circunstancias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade etc). 

Quanto ao questionamento sobre qualquer dos tipos de fornecimento do oxigênio medicinal 
citando inclusive a RDC n° 50/2002, esclarecemos que a elaboração do Termo de Referência do edital 
é o juízo discricionário do administrador que determina as especificações do produto que pretende 
adquirir, de modo a extrair as melhores condições de sua utilização para adequar-se a sua realidade, 

. sempre pautadas na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins, pois quando a lei confere ao 
agente público competência discricionária, isso significa que atribuiu ao agente o dever/poder de 
escolher a melhor conduta, dentre um universo de condutas possíveis, para a plena satisfação do 
interesse público, sendo a busca deste interesse público que pautou as especificações e exigências 
contidas no termo de referência do certame em questão. 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem 
o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla participação na disputa licitatória, 
possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e 
econômica para garantir o cumprimento das obrigações. 

Destaca-se que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais empresas que 
frustrem a contratação futura por não serem técnica e economicamente aptas a execução do serviço. 
Vale frisar que busca-se no mercado empresas especializadas no ramo, tentando sempre conter a 
participação de aventureiros. O Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade para 
garantir seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 
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Desse modo não restou comprovado que haja necessidade de alteração por parte das 
especificações detalhadas do bem, e que sequer apresentam qualquer indicio que macule o caráter 
competitivo do processo, uma vez que tais especificações pela sua complexidade levou o setor 
competente deste órgão a pesquisar de forma muita detalhada e minuciosa tais características de acordo 
com os padrões de desempenho do mercado. 

Ainda sobre às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determina 
o art. 30  e seus incisos da lei n° 10.520/02, bem como no art. 14 do Decreto Federal 10.024/2019 da 
modalidade utilizada para contratação em apreço, sendo: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

• 	 contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 

A impugnantc supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já definidos, no 
entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERA estar plenamente vinculada aos termos do 
edital, bem como esse faz lei entre os participantes do certame, estando vedado o julgamento subjetivo 
das propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender o interesse particular de determinado 
participante, entrando em desacordo corri os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade 
administrativa. 

Por fim em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital, 
constata a desnecessidade de proceder à revisão dos pontos levantados pela Impugnante, não 
reconhecendo irregularidades. 

É prerrogativa da administração pública definir os critérios de exigência editalícia, com 
vistas a atender de forma hábil e eficaz as necessidades da Secretária de Saúde obedecendo os limites 
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definidos na lei, bem como é expressamente vedado o favorecimento a particulares, devendo agir sob a 
ótica do interesse público, probidade e impessoalidade. 

Quanto ao item 5.1 impugnado, qual seja, prazo de 05 (cinco) dias para entrega do objeto 
destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-19, bem como 
políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a fim de enfrentar 
de forma eficaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra. PODERÃO OCORRER 
DILATAÇÕES DE PRAZOS PARA ALGUNS ITENS LICITADOS, PODENDO TAL FATO 
OCORRER APÓS A EFETIVA CONTRATAÇÃO, a ser analisado por pedido da empresa contatada 
devidamente fundamentado nas circunstâncias de fato. 

Diante de tal cenário, estamos cientes que o mercado tem sofrido diretamente com o 
impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega de produtos. 

Não podia ser diferente com os procedimentos licitatórios, que também obrigatoriamente 
se adequaram as novas necessidades impostas diante da grande escala de evolução da epidemia. 

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666/93, não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo 
mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato discricionário da 
Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de conveniência 
e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, 
Contudo, sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em 
desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, 
em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de 
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, in verbis: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
- atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às 
do setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública." (grifo nosso) 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, porque 
não é essa a ratio legis. 

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bem como 
prazos foram definidas com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria de Saúde. E que tal 
alteração, nesse momento, importaria em prejuízo ao município que teria de adiar o processo licitatório, 
que nesse momento e pelas fundamentações expostas são urgentes e necessários a retomada das 
atividades educacionais no município. 

Nesse ponto ao analisarmos as exigências ora postas no edital regedor e os argumentos 
esmiuçados pela impugnante verificamos que de fatos as alegações não merecerem ser consideradas. 
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DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.° 10.024/2019, após análise, 
sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa AAE-METALPARTES 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001-47 o PREGOEIRO do Município, no 
mérito, NEGO PROVIMENTO aos pedidos formulados, mantendo-se inalterado o Edital em comento. 

MUCAMBO/CE, 19 de dezembro de 2022. 

Uk~ 1 
FRANCISCO OO ALMEIDA AGUIAR 

Pregoeiro Oficial 

. 
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